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DECISÃO MONOCRÁTICA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N. 0002000-95.2014.815.0031
ORIGEM: Juízo da 5ª Vara Cível da Comarca da Capital 
RELATOR: Desembargador João Alves da Silva
EMBARGANTE: Jacqueline Bezerra Torres e outros 
                       (Adv. Walcides Ferreira Muniz – OAB/PB 3.307)
EMBARGADO:  Caixa Seguradora S.  A.  (Adv. Carlos Antônio Harten Filho – OAB/PE
19.357-A)

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  RECURSO  INTERPOSTO
FORA  DO  PRAZO.  INTEMPESTIVIDADE.  NÃO
CONHECIMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 932, III, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL.

-  O  relator  deverá  negar  seguimento  a  recurso  manifestamente
inadmissível (CPC, art. 932, III), haja vista ser a tempestividade um
requisito  objetivo  necessário  à  admissibilidade  de  qualquer
recurso.

Relatório

Trata-se embargos de declaração opostos contra acórdão que negou
provimento ao recurso das autoras, ora embargantes. 

Na decisão,  manteve-se  a  sentença  no  sentido  de  que “o  suicídio
cometido antes  do prazo de dois  anos contados a  partir  da assinatura do contrato de
financiamento imobiliário não está alcançado pela cobertura, nos termos do art. 798, do
CC”.

Inconformados,  os  autores  recorrem  aduzindo  haver  omissão  no
julgado,  eis  que não  teria  se  pronunciado  acerca  da  inocorrência  de  premeditação  ao
suicídio do segurado. Assegura, ainda, que o novo Código Civil não alterou as súmulas
105,  do  STF,  e  61,  do  STJ.  Ressalta  a  necessidade  de  dar-se  efeitos  infringentes  aos
embargos de declaração, reformando-se a decisão recorrida.

É o relatório. Decido.

O  recurso  não  se  credencia  ao  conhecimento  da  Corte,  eis  que
intempestivo. De fato, consoante colhe-se da certidão de fl. 229, o recurso foi publicado no
DJE do dia 14 de agosto do corrente ano. 



Considerando que o prazo para os embargos de declaração é de 05
(cinco) dias, o termo ad quem para interposição dos embargos ocorreu no dia 21 de agosto
passado.

Conforme é possível observar da inicial do recurso, a autenticação
mecânica indica o dia 23 de agosto como sendo a data da interposição dos embargos de
declaração. Assim, o recorrente extrapolou o prazo recursal previsto para o recurso, fato
este que o qualifica como intempestivo e obsta o seu conhecimento.

Isto posto, com fulcro no art. 932, III, do Código de Processo Civil,
não conheço do recuso, em razão da sua intempestividade.

Publique-se. Intime-se. 

João Pessoa, 11 de setembro de 2017.

Desembargador João Alves da Silva 
                        Relator


